
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.# 022
LI VRO DE PORTARI AS

“ p o r t a r i a  Nõ 4#254 »

O Senhor ARTHUR 0ALLERINI, Prefeito Hunicipal de 
Lorena9 oeando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Leiv

R E S O L V E  t

Conceder à funcionária NOEflIA DAGALHICe S «ENGHI t  

Servente, Padrio "A", lotada no Setor de Escolas Municipais t 
do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal 
60 (sessenta) dias de licença para tratamento do saúde, em 
prorrogação, conforme pedido feito em requerimento protocola
do sob o nO 4184, de 06 da outubro de 1980, que recebeu o se
guinte despacho: "Deferido", face à informação do Setor de 
Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P #M* de Lorena^ 07\ de^.-butubro de 1980

ARTHUR B^LERINI 
• ^l^refeito /Municipal ■
/ /

Registrada^^no Liwrp proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal o publicada no Paço Municipal aos 07 de outubro de 1980.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
(Encarregada do Setor de Serviços Geraist


